
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 12/2021

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA – CAMPUS VILHENA, no uso de suas atribuições legais, por meio do Departamento de
Extensão, através do Centro de Idiomas, tornar pública a presente errata ao edital 12/2021/VLH  de 22 de
março de 2021.
 
Onde se lê:
1.                       NÚMERO DE VAGAS, PRÉ-REQUISITOS E PÚBLICO-ALVO:

   1.1                    O público-alvo deste edital são os alunos matriculados em cursos de graduação ou pós-
graduação do IFRO, campus Vilhena.
   1.2                    Serão ofertadas 40 vagas no total, distribuídas em duas turmas, de acordo com o quadro
abaixo:

Tabela 1 - Número de vagas, pré-requisitos e público-alvo

TURMA Nº DE
VAGAS PRÉ-REQUISITO HORÁRIO DAS

AULAS

I  20 (vinte) Discentes matriculados em cursos de graduação ou pós-
graduação do IFRO Campus Vilhena.

Terças-feiras, das
18 às 19 horas.

II 20 (vinte) Discentes matriculados em cursos de graduação ou pós-
graduação do IFRO Campus Vilhena.

Quintas-feiras, das
18 às 19 horas.

Leia-se:
1.                       NÚMERO DE VAGAS, PRÉ-REQUISITOS E PÚBLICO-ALVO:

   1.1                    O público-alvo deste edital são os alunos matriculados em cursos de graduação ou pós-
graduação do IFRO, campus Vilhena, além dos docentes do campus e alunos matriculados em outras instituições
públicas em cursos de graduação ou pós-graduação.
   1.2                    Serão ofertadas 40 vagas no total, distribuídas em duas turmas, de acordo com o quadro
abaixo:

Tabela 1 - Número de vagas, pré-requisitos e público-alvo

TURMA Nº DE
VAGAS PRÉ-REQUISITO HORÁRIO

DAS AULAS

I  15
(quinze)

Discentes matriculados em cursos de graduação ou pós-
graduação ou docentes, do IFRO Campus Vilhena.

Terças-feiras, das
18 às 19 horas.

I 5 (cinco) Alunos matriculados em outras instituições públicas em
cursos de graduação ou pós-graduação

Terças-feiras, das
18 às 19 horas.

II 15(quinze) Discentes matriculados em cursos de graduação ou pós-
graduação ou docentes, do IFRO Campus Vilhena.

Quintas-feiras,
das 18 às 19

horas.

II 5 (cinco) Alunos matriculados em outras instituições públicas em
cursos de graduação ou pós-graduação.

Quintas-feiras,
das 18 às 19

horas.

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
24/03/2021, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1209729
e o código CRC C907D589.

Referência: Processo nº 23243.004030/2021-71 SEI nº 1209729

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

